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Defesa Civil de Capão Bonito participa da Operação 
São Paulo Sem Fogo 2026

PREVENÇÃO | A Coordenadoria Municipal 
de Proteção e Defesa Civil de Capão Bonito 
participou, nos dias 19 e 20 de maio de 2026, da 
Oficina Preparatória da Operação São Paulo Sem 
Fogo, realizada no município de Itapeva-SP.
	 Representando o município, estiveram 
presentes sete integrantes da Defesa Civil 
de Capão Bonito, entre eles o coordenador 
municipal Reinaldo Adriano, além dos demais 
agentes que atuam diretamente nas ações 
preventivas e operacionais do município.
	 Durante a capacitação, os participantes 
receberam orientações técnicas, treinamentos 
práticos e instruções operacionais voltadas ao 
combate de incêndios em cobertura vegetal, 
prevenção de queimadas e atuação integrada 
entre os órgãos de emergência. Também 

foram abordados procedimentos de segurança, 
utilização de equipamentos específicos, 
estratégias de combate ao fogo e ações de 
resposta rápida em ocorrências ambientais, além 
de entrega do Kit de Estiagem, onde a Defesa 
Civil Estadual fortalece alguns equipamentos 
específicos para combate à incêndios.
	 A oficina integra as ações da Operação 
São Paulo Sem Fogo, programa do Governo 
do Estado de São Paulo voltado à prevenção e 
redução de incêndios florestais e queimadas 
durante o período de estiagem.
	 Segundo a Defesa Civil de Capão 
Bonito, a participação no treinamento fortalece 
a preparação das equipes municipais para 
atuação durante os períodos de maior risco de 
incêndios, garantindo mais eficiência, segurança 

e rapidez nas respostas às ocorrências em áreas 
urbanas e rurais do município.
	 A Defesa Civil reforça ainda a 
importância da conscientização da população 
quanto aos riscos das queimadas irregulares 
e destaca que a prevenção continua sendo 
a principal ferramenta para evitar danos 
ambientais, riscos à saúde e prejuízos.
	 Brigadistas participantes - Fabiano 
Mendes, Fernando Gilmar de Lima, Diego 
Zanetini, João Paulo da Costa Jr., Sidney Machado 
e Diogo Silva 

Coordenador:
Reinaldo Adriano Oliveira 

_______________________________________
Defesa Civil de Capão Bonito

“Defesa Civil Somos Todos Nós.”
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                                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
              Rua Nove de Julho, 690 - Centro. Capão Bonito - SP CEP: 18300-900 

                Contato: (15) 3543-9900/ (15) 3542-2411/ (15) 99858-6865 
                   E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

               Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana 
 

            Divisão de Fiscalização 
 

Referente a Notificação no 141/2025 e Proc. 5501/1/2024 

 
Auto de Infração n. 001/2026 

 
Autuado (a): Maria Luiza Vieira dos Santos 
CPF: ***.***.***-** 
Endereço: Rua José Ferraz Fiuza, 253 – Vila São Paulo 
CEP: *****-*** – Capão Bonito/SP 

 
 Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Capão Bonito, por 
meio da Divisão de Fiscalização e através dos membros que abaixo subscrevem, na qualidade de fiscais 
devidamente habilitados, vem autuar, de acordo com o artigo 375, II, da Lei Complementar n. 200/17, a 
parte acima qualificada, na qualidade de proprietário (a) e / ou responsável pelo imóvel situado à Rua José 
Ferraz Fiuza, 253 – Vila São Paulo, nesta cidade, sob Inscrição Municipal n. 01.**.***.****.001, conforme 
(Cadastro Imobiliário Municipal) o qual encontra-se sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando como 
condição favorável ao depósito de lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, 
bem como à proliferação de insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública, 
tendo sido notificado anteriormente, através da notificação nº 141/2025 e Auto de Infração 047/2025. 

Frente ao exposto, fica a parte acima qualificada autuado (a) a recolher junto à Tesouraria 
Municipal a importância de 200 (Duzentos) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo) ou R$ 7.684,00 
(sete mil seiscentos e oitenta e quatro reais), a título de 2.ª multa, dentro de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir do recebimento desta, por desrespeito à legislação vigente. 
 Observamos que este recolhimento não o (a) desobriga das providências de regularização, 
tendo novamente prazo de 30 (trinta) dias diretos para efetuar a limpeza do imóvel, ficando passível de 
outras sanções penais em caso de desrespeito. No caso do não recolhimento, o referido valor será lançado 
em Dívida Ativa da Municipalidade com os efeitos legais futuros. 
 O (a) Senhor (a) tem o prazo de 30 (trinta) dias diretos para impetrar recurso administrativo 
com justificativas convincentes e amparadas em Lei junto à Administração Municipal, através de 
requerimento protocolado, o qual deverá ser deferido ou não após análise jurídica no que concerne. 

 Capão Bonito, 22 de maio de 2026. 
 

 

 

 

 

 
               Danilo Pereira dos Santos              Everaldo C. Oliveira                  Gabriel W.O.R. da Silva                  João Luiz Ferraz Monticeli                 Alessandro P. Ferreira 
              Dri. De Div. de Fiscalização           Divisão de Fiscalização               Divisão de Fiscalização                       Divisão de Fiscalização                  Divisão de Fiscalização 
                       Matrícula: 3641                           Matrícula: 6899                          Matrícula: 6802                                   Matrícula: 108                                 Matrícula: 8993 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA PARA 
AVALIAR AS METAS FISCAIS DO EXECUTIVO 

 
 

 

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca a 
audiência pública a ser realizada no dia 27 de maio de 2026 às 18:30 horas, no Plenário 
da Câmara Municipal a fim de avaliar as metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre de 
2026 por parte do Executivo. 

A reunião contará com a presença da Secretária Municipal de Finanças 
Sra. Carla Jeanice Batista Silveira Sales, que irá demonstrar números informativos de 
receitas e despesas da Prefeitura Municipal cumprindo a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 08 de maio de 2.026. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 

- Prefeito Municipal – 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 6532/2026 
 

Felipe Marques da Silva, Secretário de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO a necessidade da Aquisição de ferragens para instalação de alambrados nas quadras públicas da Rua 
Minas Gerais e da Praça (Cecap), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, deste 
Município. 

 
CONSIDERANDO a existência de dotação orçamentária conforme atestado pelo setor solicitante;  
CONSIDERANDO a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico, ambos constantes nos autos; 
CONSIDERANDO a melhor proposta apresentada, compatível com os preços praticados no mercado; 

 
RESOLVE: 

 
I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 100/2026, com fundamento no art. 75, Inciso II, da Lei 

14.133/21, determinando a contratação da empresa TELAFER COMERCIO DE TELAS E FERRAGENS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 34.504.153/0001-98, pelo valor global de R$ 14.878,98 (quatorze mil, oitocentos e setenta e oito reais e noventa e oito 
centavos). 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 
 

Felipe Marques da Silva  
 Secretário de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 

 

 
ERRATA – EDIÇÃO Nº 1853. CAPÃO BONITO, 14 DE MAIO DE 2026  
 
ONDE SE LÊ:  
 
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°002/2026 
 
- I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO PRESENCIAL N°002/2026 – Processo n° 5640/2026, com fundamento no art. 
71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com 
a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
LEIA – SE:  
- TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N°001/2026 
 
- I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO PRESENCIAL N°001/2026 – Processo n° 5640/2026, com fundamento no art. 
71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com 
a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025 
Protocolo: 7593/2026 
Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Detentora da Ata: LOGMOV LTDA – CNPJ nº 44.333.497/0001-35 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 013/2025 
Objeto da Ata: Aquisição de Container de 1.000 litros, em atendimento a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio 
Ambiente.  
Objeto do Aditamento: Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços. 
Prazo: 12 (doze) meses, de 24/04/2026 a 23/04/2027. 
Fundamento Legal: Art. 107 da lei 14.133/21. 
Data da Assinatura: 22/05/2026 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55/2026 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2026 

 
Sr. Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de 

suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Processo 

Seletivo Simplificado nº 01/2026, homologado conforme Portaria nº 163/26 de 29 de abril de 

2026 publicizada junto a Imprensa Oficial do Município – Edição nº 1844 de 30/04/2026 – 

página 14, para assumir emprego em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO temporário e 

emergencial de MONITOR, obedecidas as normas do edital e legislação vigente para atender à 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/202026, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de 

dezembro de 2025 e  Decreto nº 198/25, de 03 de dezembro de 2025, 

que autoriza a Contratação Precária, Temporária e Emergencial para suprir a ausência dos 

Servidores Titulares e Profissionais da área da Educação, para o exercício de 2026, ficando 

dessa forma a vigência deste instrumento contratual, condicionada estritamente ao interesse 

público. 

 Para a atribuição em caráter de substituição, deverão os candidatos relacionados 

abaixo comparecerem em dia e horário estabelecido abaixo na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes, 
Centro - Capão Bonito/SP, para participar da Atribuição obedecendo-se a 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 publicizada em 30 de 

abril de 2026 - Edição nº 1844 - página 14, conforme segue:   

 

Dia: 28/05/2026 (quinta-feira) 
Horário pontual: 08h30 
Local: Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
 

MONITOR 

Classificação 
Nº 

Inscrição Nome completo Cargo  Pontos totais 

1 24 MARCELA DA SILVA SOUTO  MONITOR  8,5 
2 292 ANDRESSA LUCIA DE CARVALHO MONITOR  8,5 
3 441 ALINE MARIANA DE CARVALHO FERREIRA MONITOR 8,5 
4 233 CLAUDIA APARECIDA FERREIRA MONITOR 8,3 
5 307 JUSSARA ALINE SILVA DA CRUZ GONÇALVES  MONITOR  8,3 
6 655 BEATRIZ FRANCINE DA SILVA  MONITOR  8,1 
7 352 ANA PAULA COSTA DE OLIVEIRA MONITOR  8,0 
8 122 BIANCA DOBROCHINSKI NUNES  MONITOR  8,0 
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9 424 EVELIN EDUARDA DE LIMA OLIVEIRA MONITOR 8,0 

10 471 RAISSA FONSECA DE OLIVEIRA MONITOR  8,0 
11 373 LUIZ FELIPE DE CASTRO SILVA MONITOR 7,0 
12 74 JULIO CESAR DA SILVA  MONITOR  7,0 
13 481 VANDERLEIA APARECIDA GOMES MONITOR 6,8 
14 417 JULIANA DE ALMEIDA MONITOR 6,5 
15 340 PATRICIA APARECIDA ALVES MONITOR 6,5 
16 1 JOSELAINE DE OLIVEIRA ROSA  MONITOR  6,5 
17 150 ROSANA TEREZA MARQUES  MONITOR  6,0 
18 151 BRUNA MOREIRA DE OLIVEIRA  MONITOR  6,0 
19 351 WILLIAN CEZAR XAVIER MONITOR  6,0 
20 625 GABRIELA ALEXANDRA DA CRUZ MONITOR 6,0 
21 355 IZAELE KAREN MAYANE MELO DE SOUZA MONITOR 6,0 
22 185 DAYANE DE LIMA  MONITOR  6,0 
23 436 LIDIA VITORINO  MONITOR 6,0 
24 640 THAIS MAYARA ALVES PAES MONITOR 5,6 
25 362 VITORIA MIYUKI SUDARIO GOYA MONITOR 5,5 
26 327 ANA LAURA MENDES DE QUEIROZ MONITOR 5,5 
27 215 YOHANA CRISTINA DE LIMA  MONITOR 5,5 
28 198 JULIA FRANÇA SOARES  MONITOR  5,3 
29 332 VERA LUCIA DA COSTA SILVA MONITOR 5,2 
30 653 RAIRA CRISTINE FELICIANO DE ALMEIDA  MONITOR 4,7 
31 363 JESSICA TAKASHI LUBKE MONITOR 4,5 
32 238 RAYSSA GIOVANA LIMA QUEIROZ MONITOR 4,5 
33 291 MONICA PARDIM BORGES STADLER SANTOS MONITOR 4,5 
34 247 ALEXANDRE MARCELO DOS SANTOS MONITOR 4,2 
35 473 ISABELLY DOMINGUES MACEDO MONITOR 4,2 
36 68 LUDMILA SOARES DA CRUZ MOURA  MONITOR  4,2 
37 665 JULIA DA SILVA RODRIGUES  MONITOR  4,0 
38 298 MYLENA GABRIELLE DE MACEDO MONITOR 4,0 
39 244 EVELYN MARIANE LERIA MONITOR 3,8 
40 146 CIBELE GIULI FERNANDES  MONITOR  3,7 
41 575 TAILINE ALMEIDA VIANNA MONITOR 3,5 
42 444 LARISSA BEATRIZ FERREIRA DE OLIVEIRA MONITOR 3,5 
43 325 MAYARA LEITE DE SOUZA MONITOR 3,5 
44 667 PATRICIA APARECIDA DE MATOS  MONITOR  3,5 
45 596 FABIANA CRISTINA DE ALMEIDA MONITOR 3,5 
46 457 JERUZA MAYARA DA CRUZ TEIXEIRA MONITOR 3,5 
47 459 LETICIA LUCIELE REGINA DA SILVA MONITOR 3,5 
48 413 THIFANY SUZIANE LOPES DA CRUZ MONITOR  3,5 
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MONITOR 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS PARA VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA - PCD 

Classificação 
Nº 

Inscrição Nome completo PCD Cargo  Pontos 
totais 

1 424 EVELIN EDUARDA DE LIMA OLIVEIRA SIM MONITOR 8,0 
2 373 LUIZ FELIPE DE CASTRO SILVA SIM MONITOR 7,0 

 
Após a atribuição os candidatos deverão se dirigir até a DIVISÃO DE PESSOAL, sito à Rua 

Nove de Julho nº 690 - Centro no dia 28/05/2026 (quinta-feira) para agendamento do 
exame admissional a ser realizado no Centro de Saúde I - Rua Marechal Deodoro, 440 
– Centro – Capão Bonito-SP. 
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos elencados 
abaixo: 
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
 

➢ São 30 (trinta) vagas para contratação temporária, portanto, os 
candidatos classificados presentes ficam cientes que a presente 
convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso 
não preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados 
em ordem antecedente. 

 
 

➢  O não comparecimento do (s) candidato (s) será considerado como 
desistência.  
 

 
. 

Capão Bonito-SP, 22 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCAS RAFAEL DE BARROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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